
íÉ

t*,1Y

ACEnDar,

iErEniÀoo Ex ,

I lzoalt

I 17,,\a

I l2alB

oL lo, I 19

Indicação t5l2l20lA
t7lt2t20ta

Protocob: 3512/2018

Procêsso: 3342l2olA

Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RD GRANDE

Exrno SR, Pr6uente

O Veredor, abairo asshado, aÉs ouvilâ a Câsa na forma Íêginêntal solcita ao
Exccutivo Muntiral qrrG dêtcr Étê a SccÍÊta.h compêtcrúG, p a $lê sGts fcfto um
êstudo de vbb-ade pera e irplantação de um châÍeriz de aguõ dânçantês em nosso
munklb do Rb Grânde, seguhdo o exêmpb do proFto f, lnpbntado na cHade dê
Capão da Caooa / RS.
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